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1. OBJETIVOS 

1.1 Definir os procedimentos aplicáveis à padronização do processo de verificação 
metrológica de hidrômetro. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

2.1 Gerência de Instrumentos do IPEM/ES. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 Resolução CONMETRO nº 11 de 12/10/1988;  
3.2 Portaria INMETRO n.º 246 de 17/10/2000; 
3.3 NIE-DIMEL -016; 
3.4 NIE-DIMEL -017.  

 

4. DEFINIÇÕES 

4.1 Verificação periódica - verificação subsequente de um instrumento de medição 
efetuada periodicamente em intervalos de tempo especificados e segundo 
procedimentos fixados por regulamentos; 

4.2 Hidrômetro - instrumento destinado a medir e indicar continuamente, o volume 
de água que o atravessa. 
 

5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

5.1 Gerência de Instrumentos (GINST). 
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6. PROCEDIMENTOS 

6.1 Verificação Periódica 
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7. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

7.1 As orientações sobre como realizar as atividades descritas neste procedimento 

estão no Manual de verificação metrológica de hidrômetro disponível em 

Intranet IPEM/ES (https://sistemas.es.gov.br/ipem/sga), conteúdo interno. 
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